PREFE!TURA MUNICIPAL DE LAVRAS

CEP 37.200 - ESTADD DE MINAS GERAIS

LET N2 1.198

Autoriza o Executivo Municipal a assl
nar Convénio, pare instalagfo do Pa-
dr8o de Entrada Simplificado "PES", e
execucho de instalagio elétrica inter
na em domicilios ocupados por morado-.

reg consideradog de baixa renda.

Faco saber gue a Cémara Manicipal de Lavras, decretou,
eu, sanciono a seguinte lei:

Art. 12 -~ 0 Executivo Municipal fica autborizado a assi
r com a CENTRATS ELETRICAS DE MINAS GERATS S/A-CEMICG, coavé -

io para instalag8o do Padrféo de Entrada Simplificado - "PES" e

xecugao de instalagao elétrica interna, em todos os domicilios
Tbhanos possuidores de rede de distribuigso de energia elétrica
porta, a mais de um ano, que venham apresentar carga instala-
_ﬁ até 4.,C00 Watts, e que, devido és limitagges financeiras,nao
stejam ligados a rede de epergia élétrica da CEMIG.

Parégrafo Unico - A Prefeitura assumira todo e qualquer
nus emergente da mio-de-obra para instalagao do Padrao de Entra
Simplificado - "PES" e da execugéo da instalaggdo elétrica in-
erna dag residénciasg.

Art. 20 - Revogam-se as disposicles em contrario.

Art. 39 - Egta lei entra em vigor na data de sua publi-

Mando, portanto, a todas as autoridades a gquem o conhe-

1mento e &a execug%o desta lei pertencerem, que & cumpram e a fa
. o~ . - ’

am cumprir, tao inteiramente como nela se contem.

Prefeiturs Municipal de Lavras, 16 de maio de 1979.
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